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Sessão de	 16 de novembro de 2009

Matéria	 EMBARGOS DECLARATORIOS - OMISSÃO

Embargante INTERMED FARMACÊUTICA LTDA.

Interessado	 2' Turma Ordinária da 4° Câmara da 3' Seção

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIN/PASEP

Período de apuração- 01/09/1998 a 31/07/1999

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. RICC/07. PORTARIA MF 147/07

Devem ser rejeitados os Embargos de Declaração interpostos pelo sujeito
passivo, quando não demonstrados os pressupostos do art. 57 do Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes, ante a inexistência de dúvida,
contradição ou necessidade de suprir omissão constante do julgado recorrido.

EMBARGOS DECLARATORIOS. LIMITES.

Não pode ser conhecido o pedido do sujeito passivo na parte que, a pretexto
de retificar o acórdão, pretende substituir a decisão recorrida por outra, com

-	 revisão do mérito do julgado.

Embargos Rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar
os Embargos de Declaração no Acórdão n° 201-81.061, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Júlio Cesar Alves Ramos,
Ali Zraik Júnior, Sílvia de Brito Oliveira, Fernando Luiz da Gania Lobo D'Eça, Leonardo
Siade Manzan e Nayra Bastos Manatta.

Relatório

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls.552/555 vol. III) interpostos, com
fundamento no art. 57 do RICC por suposta omissão no v. Acórdão n° 201-81.061 (fls.
539/547 vol. III) exarado pela antiga C. P Câmara do 2° CC, que NEGOU PROVIMENTO ao
Recurso Voluntário (fls. 387/396 vol. II) em sessão de 09/04/08, aos fundamentos sintetizados
sob a seguinte ementa:

"Assunto : Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 30/09/1998, 31/10/1998, 30/11/1998,
31/12/1998, 31/01/1999, 28/02/1999, 31103/1999, 30/04/1999,
31/05/1999, 30/06/1999, 3110711999.

RECURSO DE OFICIO - SUCUMBÊNCIA INFERIOR À
ALÇADA REGIMENTAL — COISA JULGADA
ADMINISTRATIVA

Embora tenha havido sucumbência parcial da Fazenda Pública,
relativamente ao cancelamento das exigências de PIS e
respectiva multa e acréscimos (R$ 18.581,23), sendo o valor da
sucumbência inferior ao limite de alçada (R$ 500.000,000 — cf.
Portaria ME n° 375 de 07/12/01), é incabível o Recurso de
Oficio, operando-se a coisa julgada administrativa em relação
às referidas matérias.

PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL -
CONCOMITÂNCIA.

A discussão concomitante de matérias nas esferas judicial e
administrativa enseja a renúncia nesta, pelo princípio da
inafastabilidade e unicidade da jurisdição, salvo nos casos em
•ue a matena suscitai a na impugnação ou recurso
administrativo, se prenda a competências privativamente
atribuídas pela lei à autoridade administrativa, como é o caso
dos efeitos da exigibilidade do crédito tributário constituído
através do lançamento em face de depósito judicial, e dos
consectórios lógicos do seu inadimplemento, como é o caso da
multa e dos acréscimos morató rios consubstanciados no referido
lançamento (arts. 142, 145, 147, 149 e 150 do CTN), que não
foram objeto da segurança.

Assunto : Normas Ferais de Direito Tributário

Data do fato gerador: 30/09/1998, 31/10/1998, 30/11/1998,
31/12/1998, 31/01/1999, 28/02/1999, 31/03/1999, 30/04/1999,
31/05/1999, 30/06/1999, 31/07/1999.

JUROS DE MORA - SELIC - INCIDÊNCIA
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A taxa SEL1C é aplicável na atualização dos débitos fiscais não-
recolhidos integralmente no vencimento da obrigação, incidindo
desde esta data, mesmo que a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário tenha se dado em momento anterior ao
vencimento.

Recurso voluntário Negado"

É o Relatório

•

Voto

Conselheiro Fernando Luiz da Gama Lobo D'eça, Relator

Embora tempestivos, os Embargos Declaratórios tem caráter infringentes e
não preenchem os requisitos de admissibilidade, devendo ser rejeitados.

De fato, é suficiente confrontar os fundamentos do v. Acórdão ora embargado
com os argumentos supostamente omitidos, para constatar que a matéria foi exaustivamente
examinada pela decisão ora embargada, especialmente no voto vencido como se pode ver de
seu teor que transcrevo:

"Note-se que, nem mesmo a hipótese de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, poderia obstar o lançamento
tributário, pois como já assentou a jurisprudência uniforme do

STJ "a suspensão da exigibilidade do crédito tributário na
via judicial impede o Fisco de praticar qualquer ato contra o
contribuinte visando à cobrança de seu crédito, tais como
inscrição em divida, execução e penhora, mas não impossibilita
a Fazenda de proceder à regular constituição do crédito
tributário para prevenir a decadência do direito de lançar" (cf
Ac. da 1 0 Seção do STJ nos Emb. de Divergência no R. Esp. n°
572.603-PR, Reg. n° 2004/0121793-3, em sessão de 08/06/05,
Rel. Min. CASTRO MEIRA, publ. in DJU de 05/09/05 p. 199 e in
RDDT vol. 123 p. 239), eis que "o prazo para lançar não se
sujeita a suspensão ou interrupção, sequer por ordem judicial."
(cf. Ac. da 2" Turma do STJ no R. Esp. n" 119986-313, Reg. ;I'
1997/0011016-8, em sessão de 15/02/01, Rd Min. EMANA
CALMO1V, publ. In DJU de 09/04/01 p. 337 e in RSTJ vol. 147p,
154), sendo certo que a procedência, ou improcedência do
débito principal objeto do lançamento, já se encontra
adredemente vinculada à sorte da decisão final do processo

Nessa ordem de idéias, não há concomitância ou óbice no exame
de certas matérias objeto da impugnação ou recurso
administrativo que, sendo meras conseqüências do processo
judicial e, prendendo-se a competências privativamente
atribuídas pela lei à autoridade administrativa (ex vi dos arts.
142, 145, 147, 149 e 150 do CTN), - como é o caso da VIA/
exigibilidade do crédito tributário constituído através do
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lançamento excogitado, e dos consectários lógicos do seu
inadimplemento (multa e acréscimos moratórios), - não foram
objeto da sentença, razão pela qual passo a examina-las.

No que toca à incidência dos acréscimos moratórias calculados
à TAXA SELIC, também são devidos, como expressamente
admite a Jurisprudência do E. STJ que já se pacificou no sentido
da constitucionalidade e legalidade da aplicação da taxa SELIC
na atualização dos débitos fiscais não-recolhidos integralmente
no vencimento (cf Ac. da 1" Seção do STJ nos Em. Div. no REsp
n° 426967-MG, Reg. 2005/0080285-4, em sessão de 09/08/2006,
Rel. Min. DENISE ARRUDA, publ. in DJU de 04.09.2006 p.
218), sendo "devido, dessarte, o pagamento de juros de mora
desde o vencimento da obrigação e correção monetária, mesmo
que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário tenha se
dado em momento anterior ao vencimento" (cf. Ac. da 2" Turma
do STJ no REsp 208.803-SC, Reg. 1999/0025864-9, em sessão de
11/02/2003, Rel. Mim FRANCIULLI NE77'0, publ. in DJU de
02/06/2003 p. 232)

No que toca à multa de mora cobrada juntamente com a
notificação da decisão recorrida, verifica-se que não pode ser
exigida, eis que, à data da lavratura do lançamento já havia
sentença concessiva do Mandado de Segurança, não se podendo
cogitar de "infração" ou "mora" no exercício regular do direito
constitucionalmente assegurado a qualquer contribuinte, de
impugnar e defender-se contra qualquer a exigência tributária
(art. 5 0 incs, II, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LVI da CF/88),
através de ação própria oportunamente proposta perante o
Poder Judiciário, mormente quando já estava assegurada por
sentença a extinção do crédito tributário pela compensação.
Nesse sentido, o próprio § 2' do art. 63, da Lei n.° 9.430/96,
expressamente reconhece que "a interposição da ação judicial
favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da
multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30
dias após a data da publicação da decisão judicial que
considerar devido o tributo ou contribuição". Portanto, no caso
concreto, entendo que não há como se cogitar de "retardamento
culposo", "infração" de 'falta de recolhimento" ou de 

	 incidência—de—midta mimava, enquanto regularmente
assegurada a extinção do crédito tributário, ainda que sujeita a
ulterior homologação pelo Fisco."

Assim, verifica-se que os Declaratórios apresentam caráter nitidamente
infringente, razão pela qual devem ser rejeitados, tal como proclamado pela Jurisprudência
Administrativa e se pode ver da seguinte e elucidativa ementa:

"PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS - Devem ser rejeitados
os Embargos de Declaração interpostos pelo sujeito passivo,
quando não demonstrados os pressupostos do art. 27 do
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, ante a
inexistência de dúvida, contradição ou necessidade de suprir
omissão constante do julgado recorrido.

EMBARGOS DECLARATORIOS - LIMITES - Não pode ser iJkt
conhecido o pedido do sujeito passivo na parte que, a pretexto de
retificar o acórdão, pretende substituir a decisão recorrida por
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outra, com revisão do mérito do julgado.Emhargos de
declaração rejeitados." (ej: Acórdão 108-05339, Rec. n°114572,
Proc. ri' 10935.000705/96-28 , em sessão de 22709/1998, Rel.
Cons. Maria do Carmo Soares Rodrigues de Carvalho)

Isto posto, voto no sentido de rejeitar os Embargos Declaratórios, por
ausência dos pressupostos legais à sua admissibilidade.

É como voto
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Fernando Luiz da Gama Lobo D'eça
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